
   

 

Os documentos necessários para inscrição no Portal do IFAP 
para obtenção de IB 

 

PRIVADO 
 

  BI ou Cartão do Cidadão;

 Cartão de Contribuinte ou Cartão do Cidadão;

 Comprovativo bancário do IBAN, cujo titular seja o beneficiário;
 
 

ENI 
 

 BI ou Cartão do Cidadão;

 Cartão de Contribuinte ou Cartão do Cidadão;
 Declaração de início de atividade;
 Comprovativo bancário do IBAN, cujo titular seja o beneficiário;

 
 

PESSOA COLETIVA DE DIREITO PRIVADO COM FINS LUCRATIVOS 
 

 Contribuinte (NIPC);
 Certidão da Conservatória do Registo Comercial/Certidão Permanente;
 Declaração de início de atividade e declaração de alterações;
 BI ou Cartão do Cidadão do(s) sócio(s);

 Cartão de contribuinte do(s) sócio(s);
 Comprovativo bancário do IBAN, cujo titular seja o beneficiário

 
 

PESSOA COLETIVA DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS 
 

 Contribuinte (NIPC);
 Estatutos;
 Declaração de início de atividade e declaração de alterações;

 Ata de eleição dos órgãos sociais;
 BI ou Cartão do Cidadão dos responsáveis;

 Cartão de Contribuinte ou Cartão do Cidadão dos responsáveis;
 Comprovativo bancário do IBAN, cujo titular seja o beneficiário;

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   

 

AUTARQUIAS LOCAIS 
 

 Contribuinte;
 Declaração de início de atividade e declaração de alterações;
 Tomada de posse do respetivo elenco (com identificação dos cargos);
 BI ou Cartão do Cidadão dos responsáveis;

 Cartão de Contribuinte ou Cartão do Cidadão dos responsáveis;
 Comprovativo bancário do IBAN, cujo titular seja o beneficiário;


 

Heranças Indivisas 

 Contribuinte da Herança (Declaração das finanças com NIF, cabeça de casal e 
herdeiros); 

 Comprovativo bancário do IBAN em nome do cabeça de casal ou em alternativa: 
o Em nome de todos os Herdeiros; 
o Em nome da herança. 

 

Do Cabeça de Casal: 

 BI ou Cartão do Cidadão; 

 Cartão de contribuinte ou Cartão do Cidadão; 










































